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1. Verificação de Quórum 

Presentes os Conselheiros Titulares: André da Silva Melo, Claudia Fernanda da Fonseca Oliveira, Emanuel Araújo 

Silva, Everson Batista de Oliveira, Heleno Mendes Cordeiro e Magda Simone Leite Pereira Cruz 

2. Justificativas de Falta 

Não houve 

3. Aprovação das Súmulas da 22ª e 01ª Reunião Extraordinária da CEAG, realizadas em 28/12/2020 e 

21/01/2021. 

     Aprovadas por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4. Ordem do dia  

 

4.1. Delegação competência à Chefia da Divisão de Registro e Cadastro do CREA-PE – DREC para proceder a 

análise e expedição de processos relativos ao registro de pessoas jurídicas e dá outras providências. 

 

4.2. Delegação competência à Chefia da Divisão de Registro e Cadastro do CREA-PE – DREC para proceder à análise 

e expedição de processos relativos ao registro de pessoas físicas e dá outras providências. 

 

4.3. Delegação de competência à Divisão de Acervo Técnico – DATE do Crea-PE quanto à realização dos 

procedimentos necessários, em atendimento ao disposto na Resolução nº 1.025/2009 do Confea, com o objetivo de 

anular a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, quando da sua análise, na ocorrência constante do inciso I do 

art. 25 da citada resolução e dá outras providências. 

 

Parecer: Após os devidos esclarecimentos os itens 4.1, 4.2 e 4.3 foram postos em discussão e, em seguida 

encaminhado à votação, sendo aprovados por unanimidades, com a observação de que a Divisão de Registro e 

Cadastro – DREC e a Divisão de Acervo Técnico – DATE remetam, mensalmente, os processos relativos à referida 

Câmara Especializada para acompanhamento e homologação da mesma. 

 

4.4. Plano de Trabalho para o exercício de 2021 

Os membros presentes tomaram ciência acerca do assunto e o mesmo foi retirado de pauta para melhor apreciação, 

ficando o mesmo pautado para a próxima reunião. 

 

4.5. Processo: 200106590/2019  

       Requerente: Alcioli Galdino dos Santos Junior  

      Assunto: Certidão de Acervo Técnico 

       Parecer: Processo indeferido conforme decisão 005/2021-CEAG, encaminhado ao Plenário do Crea-PE, em 

atendimento ao artigo 9º, inciso 19 do Regimento Interno do Crea-PE e item “d” da Decisão Plenária nº PL-1347/08- 
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certidões e revisão. 
 

4.6. Processo: 200149570/2020  

      Requerente: Ivany Francisco da Silva Júnior 

      Assunto: Consulta de Atribuições 

      Parecer: Aprova parecer do relator, referente a habilitação do engenheiro Agrônomo, engenheiro florestal, 

engenheiro químico e engenheiro sanitarista para realizar serviços de desinsetização, desratização ou similares, e dá 

outras providências. 

 

4.7. Processo: 200149877/2020 

       Requerente: Emanoel Rodrigues Costa  

      Assunto: Outras Certidões 

      Parecer: Processo deferido conforme decisão 006/2021-CEAG, encaminhado ao Plenário do Crea-PE, em 

atendimento ao artigo 9º, inciso 19 do Regimento Interno do Crea-PE e item “d” da Decisão Plenária nº PL-1347/08- 

certidões e revisão. 
 

4.8. Processo: 200147072/2020 

       Requerente: Francisco Manoel de Assis Filho 

      Assunto: Outras Certidões 

      Parecer: Processo deferido conforme decisão 007/2021-CEAG, encaminhado ao Plenário do Crea-PE, em 

atendimento ao artigo 9º, inciso 19 do Regimento Interno do Crea-PE e item “d” da Decisão Plenária nº PL-1347/08- 

certidões e revisão. 
 

4.9. Processo: 200150959/2021 

       Requerente: Nathan Castro Fonseca 

      Assunto: Registro definitivo de pessoa física 

      Parecer: Processo deferido  

 

4.10. Processo: 200150303/2020 

          Requerente: Sementes Kristian 

         Assunto: Cancelamento de registro de empresa 

          Parecer: Pelo deferimento do pleito, com a ressalva de que, para atender o objeto social das atividades que diz 

respeito aos profissionais do sistema CREA/CONFEA, a empresa deverá contratar os profissionais conforme 

determina a Lei Federal 5.194, 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências, sob pena de autuação da fiscalização. 

 

4.11. Processo: 200150982/2021 

        Requerente: P. Cesar Peixoto de Almeida 

        Assunto: Cancelamento de registro de empresa 
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        Relator: Conselheiro André 

         Parecer: Pelo deferimento do pleito, com a ressalva de que, para atender o objeto social das atividades que diz 

respeito aos profissionais do sistema CREA/CONFEA, a empresa deverá contratar os profissionais conforme 

determina a Lei Federal 5.194, 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências, sob pena de autuação da fiscalização. 

 

4.12. Processo: 9900050153/2020 

        Requerente: SANEAPE- Soluções Ambientais Eirelli- EPP 

        Assunto: julgamento à revelia. 

        Parecer: Pelo julgamento à revelia 

 

4.13. Processo: 9900038759/2019 

       Requerente: Dedetiza Imunização Ltda. 

       Assunto: julgamento à revelia. 

      Parecer: Pelo julgamento à revelia 

 

4.14. Processo: 9900028595/2018 

        Requerente: Ednaldo Graça Rocha 

        Assunto: julgamento à revelia 

        Parecer: Pelo julgamento à revelia  

 

4.15. Processo: 9900026006/2018 

        Requerente: Joyce A de Lira Vasconcelos 

        Assunto: julgamento à revelia 

        Parecer: Pelo julgamento à revelia 

 

 

5. Informes 

5.1. – Do Coordenador: 

Não houve 

5.2. – Do Coordenador Adjunto:  

Não houve 

5.3. – Dos Conselheiros: 

Não houve 

6. Extra Pauta 
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Não houve. 

7. Encerramento 

 Às 19hs50 nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador Everson Batista de Oliveira, declarou encerrada a 

sessão. 

                                                     

                                                  
                                                   

            Eng. Florestal Everson Batista de Oliveira 

 

  

            Coordenador da CEAG   

 

 

 

ANDRÉ DA SILVA MELO  

 

 

 

JONAS EUGÊNIO RODRIGUES DA SILVA  

 

  

CLAUDIA FERNANDA DA FONSECA OLIVEIRA  
 

    

 

ELIANA BARBOSA FERREIRA  

 

 

 

EMANUEL ARAÚJO SILVA  

 

(Suplência sem indicação) 

 

 

HELENO MENDES CORDEIRO  

 

 

 

MAGDA SIMONE LEITE PEREIRA CRUZ  

 

 

 

JOSÉ TUMÉ DE LIMA                                                                          _____________________________________ 
 

 

 

  


